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NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO. Nio provada violagdo das
disposi¢des contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos artigos 10 e 59 do
Decreto n°. 70.235, de 1972 e ndo se identificando no instrumento de
autuacdo nenhum vicio prejudicial, ndo ha que se falar em nulidade do
langamento.

IRPF. REMUNERACAO PELO EXERCICIO DE CARGO OU FUNCAO.
INCIDENCIA. Sujeitam-se & incidéncia do imposto de renda as verbas
recebidas como remuneragdo pelo exercicio de cargo ou fungdo,
independentemente da denominagao que se d¢€ a essa verba.

IRRF. COMPETENCIA. A reparticio do produto da arrecadagdo entre os
entes federados nao altera a competéncia tributaria da Unido para instituir,
arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda.

MULTA DE OFICIO. DADOS CADASTRAIS. O langamento efetuado com
dados espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas
informacdes prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusavel no
preenchimento da declarag¢do, ndo comporta multa de oficio.

IRPF. JUROS MORATORIOS VINCULADOS A  VERBAS
TRABALHISTAS RECONHECIDAS JUDICIALMENTE. INCIDENCIA.
As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal -
STF e pelo Superior Tribunal de Justica - STJ em matéria infraconstitucional,
na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Cddigo de Processo
Civil, devem ser reproduzidas pelas turmas nos julgamentos dos recursos no
ambito do CARF. E o caso do Acorddo Resp. n® 1227133/RS, proferido pelo
STJ sob o rito do art. 543-C do CPC, segundo o qual ndo incide imposto de
renda sobre os juros moratérios legais vinculados a verbas trabalhistas
reconhecidas em decisdo judicial.

Preliminar rejeitada
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 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. Não provada violação das disposições contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos artigos 10 e 59 do Decreto nº. 70.235, de 1972 e não se identificando no instrumento de autuação nenhum vício prejudicial, não há que se falar em nulidade do lançamento.
 IRPF. REMUNERAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO OU FUNÇÃO. INCIDÊNCIA. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda as verbas recebidas como remuneração pelo exercício de cargo ou função, independentemente da denominação que se dê a essa verba.
 IRRF. COMPETÊNCIA. A repartição do produto da arrecadação entre os entes federados não altera a competência tributária da União para instituir, arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda.
 MULTA DE OFÍCIO. DADOS CADASTRAIS. O lançamento efetuado com dados espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável no preenchimento da declaração, não comporta multa de ofício.
 IRPF. JUROS MORATÓRIOS VINCULADOS A VERBAS TRABALHISTAS RECONHECIDAS JUDICIALMENTE. INCIDÊNCIA. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal - STF e pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil, devem ser reproduzidas pelas turmas nos julgamentos dos recursos no âmbito do CARF. É o caso do Acórdão Resp. nº 1227133/RS, proferido pelo STJ sob o rito do art. 543-C do CPC, segundo o qual não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial.
 Preliminar rejeitada
 Recurso parcialmente provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade do Auto de Infração. No mérito, por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso para excluir da base de cálculo os juros incidentes sobre as verbas recebidas e a multa de ofício. Vencidos os Conselheiros PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA (Relator)e MARIA HELENA COTTA CARDOZO, que apenas excluíram os juros, e RODRIGO SANTOS MASSET LACOMBE e RAYANA ALVES DE OLIVEIRA FRANCA, que deram provimento integral ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor quanto à exclusão da multa de ofício o Conselheiro GUSTAVO LIAN HADDAD.
 
 Assinatura digital
 Maria Helena Cotta Cardozo � Presidente 
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 Pedro Paulo Pereira Barbosa � Relator
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 Gustavo Lian Haddad � Redator designado
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 Participaram da sessão: Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente), Pedro Paulo Pereira Barbosa (Relator), Eduardo Tadeu Farah, Rodrigo Santos Masset Lacombe, Gustavo Lian Haddad e Rayana Alves de Oliveira França. 
 
  JAFETH EUSTAQUIO DA SILVA interpôs recurso voluntário contra acórdão da DRJ-SALVADOR/BA que julgou procedente lançamento, formalizado por meio de auto de infração, para exigência de Imposto sobre Renda de Pessoa Física � IRPF, referente aos exercícios de 2005, 2006 e 2007, no valor de R$ 95.412,66, acrescido de multa de ofício e de juros de mora, perfazendo um crédito tributário total lançado de R$ 197.857,20.
A infração que ensejou o lançamento foi a classificação indevida de rendimentos como isentos, conforme descrição dos fatos do auto de infração, a seguir reproduzida:
O sujeito passivo classificou indevidamente como Rendimentos Isentos e Não Tributáveis os rendimentos auferidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, CNPJ 13.100.722/0001-60, a título de �Valores Indenizatórios de URV, a partir de informações a ele fornecidas pela fonte pagadora. 
Tais rendimentos decorrem de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para a Unidade Real de Valor � URV em 1994, reconhecidas e pagas em 36 parcelas iguais no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, com base na Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003. 
Estas diferenças recebidas têm natureza eminentemente salarial, e consequentemente, são tributadas pelo imposto de renda, conforme disposto nos arts. 43 e 114 da Lei nº 5.172, de3 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional (CTN), sendo irrelevante a denominação dada aos rendimentos para sujeitá-lo ou não à incidência do imposto.
Preceitua a Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 2003, dentre outras coisas, que a verba em questão é de natureza indenizatória. A única interpretação possível em harmonia com o ordenamento jurídico nacional e em especial com sistema tributário, é a de que esta Lei disciplina aquilo que é pertinente à competência do Estado, ou seja, seus efeitos não se estendem ao imposto de renda. Principalmente porque não se fez, e nem se poderia, estender seus efeitos tributários ao âmbito federal.
Não poderiam os Estados Federados versarem sobre o que não se lhes foi constitucionalmente outorgado, seja para criar, seja para isentar tributo. A lei complementar aludida tem repercussão jurídica em outras matérias afeitas à competência legislativa estadual, tão somente.
Considerar que uma lei estadual possa afastar a incidência do imposto de renda de determinadas verbas, denominando-as de indenizatórias, seria descuido crasso, porquanto demonstraria desconhecimento básico acerca dos limites impostos às competências tributárias dispostas na Carta Magna de 1988, particularmente nos artigos 153 e 154. Ademais, o CTN dispõe, no art. 111, que se interpreta literalmente a legislação tributária pertinente à outorga de isenção. As isenções do Imposto de Renda da Pessoa Física são as expressamente especificadas no art. 39 do Decreto nº 3.000, de 1999.
Verifica-se que a legislação tributária não contempla isenção a diferenças salariais reconhecidas posteriormente, ainda que recebam a denominação de �indenização� ou �valores indenizatórios� e que os valores recebidos pelo sujeito passivo referente a diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, denominada �valores indenizatórios de URV�, são tributáveis pelo imposto de renda.
O Contribuinte impugnou o lançamento e alegou, em síntese, que o auto de infração seria nulo em razão da ilegitimidade ativa e da falta de interesse jurídico da Receita Federal do Brasil (RFB) para fiscalizar, administrar ou cobrar o imposto lançado. Pois, em razão da distribuição constitucional das receitas, todo o montante que fosse arrecado a título de imposto de renda incidente sobre os valores pagos a título de URV teria como destinatário o próprio Estado da Bahia; que a própria Receita Federal entende que é ilegítima para figurar no pólo passivo de pedido de compensação vinculado a crédito tributário referente a IRRF retido pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, por não ter a disponibilidade sobre os valores recolhidos. Assim, pelo mesmo motivo, conclui-se que a União é parte ilegítima para exigir o referido imposto; que as diferenças pagas pelo Estado da Bahia decorrentes do erro na conversão da remuneração dos Magistrados de Cruzeiro Real para URV têm natureza jurídica indenizatória, conforme previsto nos arts. 4º e 5º da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003. Portanto, tais rendimentos são isentos de imposto de renda; que o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, deixou claro o caráter indenizatório de tais verbas, e da consequente não incidência do imposto de renda. Neste mesmo sentido estão a jurisprudência pátria, decisões do Conselho de Contribuintes, e a Solução de Consulta SRF nº 55 de 18 de abril de 2005; que mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de ofício e juros de mora, pois o contribuinte agiu de boa fé, seguindo informações constantes nos contracheques emitidos pela fonte pagadora; que, além disso, o caráter indenizatório de tal verba estava previsto em lei, o que, também, afastaria de a aplicação de multa e juros, nos termos dos artigos 100 e 112 do CTN.
A DRJ-SALVADOR/BA julgou procedente em parte o lançamento para excluir da exigência o valor de R$ 15.634,40 e correspondentes acréscimos, com base nas considerações a seguir resumidas.
Inicialmente, a DRJ-SALVADOR/BA observou que as verbas em questão foram pagas em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 2003 que se refere a diferenças de remuneração quando da conversão da URV, a qual era realizada mensalmente e visava à manutenção do valor real do salário. Daí concluiu que as diferenças recebidas tinham natureza eminentemente salarial; que o recebimento extemporâneo de tais diferenças não altera a natureza das verbas, ainda que o beneficiário tenha tido que recorrer à Justiça e o acordo tenha sido implementado mediante lei complementar. Registra, ainda, que a tributação incide também sobre os complementos, juros e atualização monetária.
Sobre o disposto no artigo 5º da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 2003, que dispõe que as diferenças pagas teriam natureza indenizatória, observa que o Imposto de Renda é regido por legislação federal e, portanto, tal dispositivo não tem nenhum efeito em matéria tributária, destacando que a incidência do imposto de renda independe da denominação dos rendimentos e que indenizações não são indistintamente isentas, mas apenas aquelas previstas em lei específica como tal; que o art. 55, XIV, do RIR/99 prevê expressamente que tanto os juros moratórios quanto quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento estão sujeitos à tributação, salvo se corresponderem a rendimentos isentos ou não tributáveis.
Sobre a alegação de que deveria ser reconhecida a isenção com base na Resolução do STF nª 245, de 2002, que reconheceu a isenção do abono vinculado às diferenças de URV pagas aos magistrados federais, registra que o benefício não poderia ser estendido aos membros do Ministério Público Estadual, pois tal resultaria em isenção sem lei específica, e que também não seria o caso de se recorrer à analogia.
Também não seria o caso de se aplicar a isonomia com relação aos magistrados federais, pois se trata de funcionários públicos sujeitos a leis específicas distintas, e que a isenção, no âmbito federal, decorreu de resolução expedida no âmbito do próprio Poder Judiciário.
E sobre a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção do IRRF, registra que esta se extingue com o término do prazo para a apresentação da declaração dos rendimentos pelo beneficiário dos rendimentos, conforme orientação da Receita Federal por meio da Instrução Normativa SRF nº 1, de 24 de setembro de 2002. Ainda sobre a retenção do imposto pela fonte pagadora, anota que, embora o produto da arrecadação do imposto pertença à fonte pagadora, no caso o Estado da Bahia, este fato não isenta o beneficiário dos rendimentos de oferecê-lo à tributação; que, portanto, a competência para o lançamento tributário e o julgamento da lide são da União.
Relativamente à multa de ofício, a DRJ rechaça a alegação de que, como os informes de rendimento apresentados pela fonte pagadora indicavam que se tratava de rendimentos isentos, sem a retenção do imposto, agiu de boa-fé e não poderia ser punido com a multa. Observa que a infração independe da intenção do agente e que a multa é devida pela omissão dos rendimentos e não pela prática de fraude.
Finalmente, a DRJ registra que a autuação observou a regra estabelecida pela orientação da PGFN por meio do Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, eliminando os efeitos tributários do recebimento dos rendimentos de forma acumulada, e que também foram excluídos da base de cálculo os valores correspondentes a diferenças de 13º salário e abono de férias. Isto porque, embora a autuação tenha sido feita antes da edição do referido parecer, o processo foi convertido em diligência para que a autoridade lançadora ajustasse o lançamento às novas orientações, o que foi feito.
A DRJ-SALVADOR/BA observou, contudo, que sobre as diferenças recebidas nos meses de fevereiro, março e junho de 1995 foi aplicada alíquota de 35%, quando o correto seria alíquota de 26,6%,Excluiu, portanto, a diferença.
O Contribuinte tomou ciência da decisão de primeira instância em 06/04/2011 e, em 12/04/2011, interpôs o recurso voluntário que ora se examina e no qual preliminarmente, a nulidade do lançamento com base em alegado erro na forma de apuração da base de cálculo do lançamento. 
Reafirma a alegação de ilegitimidade passiva da União para cobrar o imposto incidente na fonte e que não foi objeto de retenção pelo Estado; reafirma a alegação de quebra da capacidade contributiva do Contribuinte, que estaria caracterizada pelo fato de que o Fisco pretende receber o imposto em valor maior do que o que seria devido caso os rendimentos fossem recebidos no tempo próprio, com multa, correção e juros.
Quanto ao mérito, reitera, em síntese, as alegações e argumentos da impugnação quanto à natureza indenizatórias das verbas recebidas; sobre a quebra do princípio constitucional da isonomia, em face do tratamento recebido pelo membros do Poder Judiciário Federal; questiona procedimentos de cálculos quanto á alíquota aplicável, as base de cálculo e a inclusão indevida de rendimentos que seria de 13º salário e abono de férias. Por fim, reitera alegações contra a aplicação da multa e dos juros de mora, sob o argumento de que declarou rendimentos segundo orientações da fonte pagadora, tanto pelos comprovantes de rendimentos por esta fornecidos quanto pela Lei Estadual que definiu que a verba em questão teria natureza indenizatória. Acrescenta, sobre a aplicação da multa de ofício que o Ministério da Fazenda, em resposta a consulta do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, manifestou-se pela inexigibilidade da multa. Argumenta que a resposta à consulta teria efeito vinculante.

É o relatório.

 Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa � Relator
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Dele conheço.
Fundamentação
Examino, inicialmente, a argüição de nulidade do lançamento. Afirma o Recorrente que o auto de infração seria nulo devido à ilegitimidade ativa da União e a erro de procedimento na base de cálculo do imposto. Rejeito de plano a argüição de nulidade, pois ambas as questões se confundem com o mérito e serão examinadas mais adiante. Isto é, uma das questões a serem aqui discutidas é se o fato de pertencer ao estado o produto da arrecadação do IRRF afasta a competência da União para fiscalizar, lançar e cobrar dos contribuintes beneficiários dos rendimentos sobre os quais devem incidir o imposto na fonte e, como já dito, a solução dessa questão, neste caso, se confunde com o mérito do lançamento; a outra questão diz respeito precisamente aos procedimentos de apuração da base de cálculo. 
Por outro lado, o lançamento foi formalizado por servidor competente e de acordo com as normas que regem o processo administrativo fiscal, e, portanto, não vislumbro nenhum vício que pudesse ensejar sua nulidade.
Rejeito a preliminar de nulidade.
Quanto ao mérito, sobre a distribuição das competências tributárias esta é claramente definida na Constituição Federal sendo da União a competência do Imposto de Renda. E quanto a sito não há controvérsia. A pretensão da defesa, todavia, é de que, como o produto da arrecadação do IRRF, no caso, pertenceria ao Estado da Bahia, a União não teria legitimidade para exigir o tributo. Mas, como ressaltou a decisão de primeira instância, independentemente de ter havido ou não a retenção do imposto pela fonte pagadora, é dever dos contribuintes informarem os rendimentos quando do ajuste anual. A retenção do imposto pela fonte pagadora é mera antecipação do imposto devido quando do ajuste anual, e tanto é assim que, quando apurado o imposto devido no ajuste, compensa-se o imposto retido na fonte. Sobre isto, a propósito, há súmula do CARF, a saber:
Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção. (Súmula CARF Nº 12)
Não há, portanto, relação entre o dever de reter o imposto, o fato de o produto da arrecadação do imposto retido pertencer ao Estado e a competência tributária do Imposto de Renda.
Vale ressaltar também que a exigência foi feita de acordo com a legislação aplicável, que não pode deixar de ser aplicada com base em juízo subjetivo da administração tributária a respeito da capacidade contributiva. Isto é, a compatibilização da carga tributária ao princípio da capacidade contributiva deve ser considerada pelo legislador e não pelos agentes arrecadadores que estão vinculados á lei. No caso concreto a Contribuinte queixa-se do fato de que, tendo oferecimentos os rendimentos à tributação de acordo com a orientação da própria fonte pagadora, por meio do comprovante de rendimentos por ela fornecida e de acordo com orientação legal do próprio estado, não poderia ser onerada com a exigência do imposto com acréscimos de multa, juros e correção, portanto, ser instada a pagar mais do que pagaria sob condições normais.
Mas, mais uma vez, o argumento da defesa confunde aspectos que não se relacionam. A administração tributária deve limitar-se a exigir os tributos devidos de acordo as normas de incidência previstas na legislação tributária. Se o Contribuinte não recebeu os rendimentos quando fazia jus a eles, por divergências com a fonte pagadora quanto a esse direito, e veio a receber em momento posterior, este fato não pode interferir na regra de incidência tributária que deve levar em conta os rendimentos efetivamente recebidos pelos contribuintes; e se o Contribuinte recebeu os rendimentos em momento posterior e não os ofereceu à tributação quando desse recebimento, o imposto deve ser exigido, com os acréscimos previstos em lei. Sobre o fato de que o Contribuinte agiu de boa-fé e, portanto, não deveria ser onerado com multa e juros, a questão será examinada mais adiante. Por enquanto afasto apenas a objeção levantada pela defesa de que a autuação tenha onerado a carga tributária em relação à situação hipotética de o rendimento ter sido recebido ao tempo em que o Contribuinte faria jus a eles.
Sobre a alegada natureza indenizatória das verbas recebidas, pela própria descrição dos fatos, fica claro que não é disso que se trata. Segundo o relato da própria Contribuinte, as verbas em questão referem-se a diferenças salariais devidas em decorrência de erro na conversão dos salários de Cruzeiro Real para URV. Isto é, nesta conversão teria havido erro com prejuízo para os servidores, prejuízo que veio a ser posteriormente reparado, pagando-se a eles aquilo que antes deixou de ser pago. E o que deixou de ser pago não foi outra coisa que não salários. Logo, o que veio a ser posteriormente pago é salário. 
Mas o Contribuinte apóia-se na Lei Complementar nº 20, de 2003 do Estado da Bahia que no seu art. 3º definiu que as tais verbas teriam natureza indenizatória, a saber:
Art. 2º. As diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor � URV, objeto da Ação Ordinária de nº 140.97592153-1, julgada pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e em conseqüência com os precedentes do Supremo Tribunal Federal, especialmente nas Ações Ordinárias nos. 613 e 614, serão apuradas mês a mês, de 1º de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001, e o montante, correspondente a cada Procurador e Promotor de Justiça, será devido em 36 parcelas iguais e consecutivas para pagamento nos meses de janeiro de 2004 a dezembro de 2006.
Art. 3º. São de natureza indenizatória as parcelas de que trata o art. 2º desta lei.
Ora, primeiramente, como já referido acima, o Imposto de Renda é da competência da União e, portanto, os estados da federação não são competentes para legislar em matéria tributária relativamente a este tributo. Portanto, se o Estado da Bahia se arvora a definir a natureza das coisas e a dizer que diferença de salário tem natureza indenizatória, esta denominação não se presta para fins de definição da incidência ou não do imposto de renda. Isto, aliás, está dito expressamente no § 1º do art. 43 do CTN, a saber:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
Mas a Recorrente invoca a Resolução nº 245, do Supremo Tribunal Federal que definiu que verba semelhante devida aos magistrados federais teria natureza indenizatória.
Pois bem, é certo que o Supremo Tribunal Federal, em sessão administrativa, considerou como tendo natureza indenizatória o abono variável concedido aos membros do Poder Judiciário da União pela Lei nº 10.474, de 2002, e como tal, não sujeitas à tributação pelo imposto de renda, como também é certo que a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por meio do Parecer PGFN nº 529/2003, manifestou entendimento no sentido de que as referidas verbas não estariam sujeitas à tributação.
Mas tanto a Resolução do STF quanto o Parecer da PGFN referem-se especificamente ao abono concedido aos Magistrados da União, e, em seguida, aos membros do Ministério Público Federal, e o que se discute neste processo é se o mesmo entendimento deve ser aplicado à verba atribuída aos membros do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. E o que passo a analisar.
Vale destacar, inicialmente, que a posição do Supremo Tribunal Federal � STF sobre a natureza do abono variável atribuído aos Magistrados da União foi definida em sessão administrativa e expedida por meio de Resolução, e não em sessão de julgamento daquela Corte e, por óbvio, não se trata de uma decisão judicial cujos efeitos são bem distintos dos de um ato administrativo. Enfim, é elementar e dispensa maiores considerações, que a Resolução do STF não vinculava a Administração Tributária da União.
Sobreveio, todavia, o Parecer PGFN/Nº 529/2003 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro da Fazenda, e que concluiu que o abono variável de que trata o art. 2º da Lei nº 10.474, de 2002 tem natureza indenizatória. O referido Parecer, entretanto, não deixa dúvidas quanto aos limites desse entendimento, senão vejamos.
Após destacar que o Superior Tribunal de Justiça � STJ consolidou entendimento no sentido de que abonos recebidos em substituição a aumentos salariais sofrem a incidência do imposto de renda, fez a ressalva de que, segundo entendimento dessa mesma Corte, nos casos de abono concedido como reparação pela supressão ou perda de direito, o mesmo tem natureza indenizatória. E, segundo o Parecer da PGFN, seria este, no entendimento do STF, manifestado por meio da Resolução nº 245, de 2002, o caso do abono variável e provisório previsto no art. 6º da Lei nº 9.655, de 1998, com a alteração estabelecida no art. 2º da Lei nº 10.474, de 2002, no entendimento do STF.
Fica claro, portanto, que o Parecer da PGFN somente reconhece a natureza indenizatória do abono variável de que tratam as Leis nº 9.655, de 1998 e 10.474, de 2002, acolhendo entendimento do STF de que tal abono destina-se a reparar direito.
Assim, o que se tem é, por um lado, a Resolução nº 245, do STF que, como se viu, não emana os efeitos de uma decisão judicial e, por outro, o Parecer PGFN/Nº 529/2003 que se limita a reconhecer a natureza indenizatória do abono concedido aos Magistrados da União, acatando interpretação do STF. É dizer, ambos os atos alcançam apenas o abono previsto no art. 6º da Lei nº 9.655, de 1998, com a alteração estabelecida no art. 2º da Lei nº 10.474, de 2002.
Nessas condições, não vejo como se estender o alcance dos dois atos acima referidos para abonos concedidos posteriormente, para outro grupo de servidores, por meio de ato específico distinto daqueles referidos na Resolução do STF e no Parecer da PGFN. Por outro lado, é irrelevante o fato de a lei estadual se reportar ao sistema remuneratório dos Magistrados da União. Trata-se de mera questão de técnica legislativa, de opção por uma determinada forma de fixação de parâmetros remuneratórios, o que de modo algum implica na equiparação de uma e de outra verba.
É preciso examinar, portanto, no caso concreto, a natureza da verba recebida pela Recorrente para se poder concluir pela incidência ou não incidência, sobre ela, do imposto de renda, e, como vimos acima, a verba tem natureza salarial e como tal é tributável.
Registre-se, por fim, que em recente julgado a Câmara Superior de Recursos Fiscal � CSRF, analisando situação semelhante em que era parte um membro do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, decidiu pela manutenção da exigência. Trata-se do Acórdão nº 9202-002.032, de 21 de março de 2012. Eis a ementa do acórdão:
Ementa: REMUNERAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO OU FUNÇÃO - INCIDÊNCIA - Sujeitam-se à incidência do imposto de renda as verbas recebidas como remuneração pelo exercício de cargo ou função, independentemente da denominação que se dê a essa verba.
Sobre a quebra de isonomia entre os membros do Poder Judiciário Federal e os membros do Ministério Público do Estado da Bahia, que teriam tratamento diferenciado, estando em situações semelhantes, registre-se que, ainda que se verificasse tal situação, isto não poderia ser invocado para deixar de aplicar a norma tributária. Os princípios da isonomia, da capacidade contributiva e outros que informam o sistema tributário devem ser observados pelo legislador na feitura das normas tributárias, e não cabe aos agentes da administração, vinculados que são a esta legislação, deixar de aplicá-la a pretexto de violação de princípios que elas deveriam observar. Ademais, no caso concreto, a situação específica dos membros da Magistratura Federal decorre de ato do próprio Poder Judiciário, e não da legislação ou da administração tributária.
E sobre as deduções reclamadas pela Contribuinte, estas também deveriam ter sido pleiteadas quando da apresentação da declaração de rendimentos. O que o Fisco exige mediante a autuação objeto deste processo é apenas a diferença de imposto que deixou de ser paga. O Fisco apenas incluiu rendimentos que deixaram de ser tributados. Tudo o mais que se refere à apuração do imposto já deveria constar da declaração apresentada.
Sobre os alegados erros na base de cálculo e na alíquota, vale ressaltar que, por determinação da DRJ-SALVADOR/BA, por meio de diligência, o lançamento foi ajustado para observar a orientação do Parecer PGFN//CRJ nº 287/2009, considerando os rendimentos nos meses do recebimento e com as alíquotas vigentes à época. Por outro lado, a pretensão de que deveria ser aplicada a alíquota considerando apenas o valor das diferenças recebidas, há um equívoco da Contribuinte. É que se trata aqui de exigência de imposto devido no ajuste anual, e não mais na fonte e, portanto, deve ser considerado, na base de cálculo do imposto, a totalidade dos rendimentos recebidos no período e não apenas os rendimentos não tributados na declaração. Portanto, considerando os valores totais dos rendimentos recebidos pela Contribuinte em cada exercício, a alíquota aplicável é a alíquota máxima. O mesmo vale para as deduções, que também deveriam ter sido pleiteadas quando da apresentação da declaração de rendimentos. O que o Fisco exige mediante a autuação objeto deste processo é apenas a diferença de imposto que deixou de ser paga. O Fisco apenas incluiu rendimentos que deixaram de ser tributados. Tudo o mais que se refere à apuração do imposto já deveria constar da declaração apresentada.
Correto, portanto, o lançamento quanto a este aspecto.
Quanto ao pedido de exclusão da multa de ofício e dos juros, sob a alegação de que a Contribuinte teria agido de boa-fé, seguindo orientação normativa da fonte pagadora, a questão foi adequadamente enfrentada pela decisão de primeira instância. Ainda que a fonte pagadora tenha deixado de proceder à retenção, o Contribuinte teria que oferecer os rendimentos à tributação ,e não o tendo feito, fica sujeito à multa prevista no art. 44, I da Lei nº 9.430, de 1996, verbis:
Lei nº 9.430, de 1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I � de 75% (setenta e cinco por cento), nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
E quanto à consulta que teria sido respondida concordando com a tese da não aplicabilidade da multa de ofício, diferentemente do quem afirma o Recorrente, por não ter sido a consulta processada de acordo com o rito do Decreto nº 70.235, de 1972, esta não tem efeito vinculante.
Sobre a aplicação do art. 100 ou 110 do CTN, no caso de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, é dever dos contribuintes apurar o imposto devido, devendo observar a legislação aplicável, e não o fazendo fica sujeito ao lançamento em relação a eventuais diferenças de impostos. Ora, não sendo a fonte pagadora competente para legislar a respeito do imposto, que é de competência da União, não poderia o Contribuinte ter apurado o imposto com base nessas orientações. Se o fez, ainda que de boa-fé, responde pela omissão sujeitando-se à multa prevista em lei. Mais uma vez, como noutras situações acima analisadas, não cabe ao Fisco, ao proceder ao lançamento tributário, fazer juízo subjetivo sobre a boa-fé ou má-fé do Contribuinte, devendo se limitar a aplicar a legislação à qual está vinculado e que, no caso, prevê a imposição dos acréscimos legais.
Finalmente, sobre os juros incidentes sobre as verbas recebidas, ressalvando minha posição em sentido contrário, penso ser aplicável ao caso, por força do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça segundo o qual os juros calculados sobre verbas, recebidas em decorrência de decisões judiciais em ações trabalhistas, têm natureza indenizatórias, não estando sujeitos à incidência do imposto, nos termos do Acórdão Resp. nº 1227133/RS, julgado em 28/09/2011, com a seguinte ementa:
RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.
� Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial.
Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.
Deve ser excluída da base de cálculo, portanto, a parcela dos rendimentos correspondentes aos juros recebidos pelo beneficiário.
Conclusão
Ante o exposto, encaminho meu voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para excluir da base de cálculo do lançamento o valor correspondente aos juros.

Assinatura digital
Pedro Paulo Pereira Barbosa





 Conselheiro GUSTAVO LIAN HADDAD, Redator-designado
Divergi das conclusões do I. Relatora, Dr. Pedro Paulo Pereira Barbosa, no que respeita ao não acolhimento do pleito de exclusão da multa de ofício formulado pelo recorrente.
De fato e como consta de seu voto, a fonte pagadora � no caso o Poder Judiciário do Estado da Bahia - tratou os rendimentos como de natureza indenizatória e não os submeteu a tributação, assim informando o contribuinte em informe de rendimentos que lhe foi entregue. 
Trata-se de situação em que o recorrente foi induzido a equívoco quanto ao tratamento dos rendimentos recebidos, configurando erro escusável como já decidido em inúmeros precedentes da Câmara Superior de Recursos Fiscais. Confiram-se os seguintes acórdãos da Câmara Superior de Recursos Fiscais: 
CSRF/01�4.825, j. 16.02.2004, Rel. Antonio de Freitas Dutra; 
MULTA DE OFÍCIO - DADOS CADASTRAIS - O lançamento efetuado com dados cadastrais espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável no preenchimento da declaração, não comporta multa de ofício.
CSRF/04-00.058, j. 21.06.2005, Rel. Remis Almeida Estol
IRPF - RENDIMENTOS - TRIBUTAÇÃO NA FONTE - ANTECIPAÇÃO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - Em se tratando de imposto em que a incidência na fonte se dá por antecipação daquele a ser apurado na declaração, inexiste responsabilidade tributária concentrada, exclusivamente, na pessoa da fonte pagadora, devendo o beneficiário, em qualquer hipótese, oferecer os rendimentos à tributação no ajuste anual.
MULTA DE OFÍCIO - DADOS CADASTRAIS - O lançamento efetuado com dados cadastrais espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável no preenchimento da declaração, não comporta multa de ofício.
Recurso especial parcialmente provido.
Assim, com as presentes considerações e com base em todo o exposto, divirjo das conclusões do I. Relator para dar parcial provimento parcial ao recurso com vistas a excluir do crédito tributário o valor correspondente à multa de ofício.

(assinado digitalmente)
GUSTAVO LIAN HADDAD

MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
2ª CÂMARA/2ª SEÇÃO DE JULGAMENTO
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TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 81 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria Ministerial nº 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Segunda Câmara da Segunda Seção, a tomar ciência do Acórdão nº. 2201-001.713.


Brasília/DF, 10 de setembro de 2012.
______________________________________
Maria Helena Cotta Cardozo
Presidente da Segunda Câmara da Segunda Seção


Ciente, com a observação abaixo:

( ) Apenas com Ciência
( ) Com Recurso Especial
( ) Com Embargos de Declaração


 




Recurso parcialmente provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, REJEITAR a
preliminar de nulidade do Auto de Infragdo. No mérito, por maioria de votos, DAR provimento
PARCIAL ao recurso para ¢xcluir da base de célculo os juros incidentes sobre as verbas
recebidas e a muilta de oficio. Vencidos os Conselheiros PEDRO PAULO PEREIRA
BARBOSA (Relator)e MARIA HELENA COTTA CARDOZO, que apenas excluiram os
juros, ¢ RODRIGO SANTOS MASSET LACOMBE ¢ RAYANA ALVES DE OLIVEIRA
FRANCA, que deram provimento integral ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor
quanto 2 exclusao da multa de oficio o Conselheiro GUSTAVO LIAN HADDAD.

Assinatura digital
Maria Helena Cotta Cardozo — Presidente

Assinatura digital
Pedro Paulo Pereira Barbosa — Relator

Assinatura digital

Gustavo Lian Haddad — Redator designado

EDITADO EM: 20/08/2012

Participaram da sessdo: Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente), Pedro
Paulo Pereira Barbosa (Relator), Eduardo Tadeu Farah, Rodrigo Santos Masset Lacombe,
Gustavo Lian Haddad e Rayana Alves de Oliveira Franca.

Relatorio

JAFETH EUSTAQUIO DA SILVA interp6s recurso voluntdrio contra
acordao da DRJ-SALVADOR/BA que julgou procedente langamento, formalizado por meio de
auto de infracdo, para exigéncia de Imposto sobre Renda de Pessoa Fisica — IRPF, referente aos
exercicios de 2005, 2006 e 2007, no valor de R$ 95.412,66, acrescido de multa de oficio e de
juros de mora, perfazendo um crédito tributario total langado de R$ 197.857,20.

A infragdo que ensejou o lancamento foi a classificagdo indevida de
rendimentos como isentos, conforme descricdo dos fatos do auto de infragcdo, a seguir
reproduzida:

O sujeito passivo classificou indevidamente como Rendimentos
Isentos e Ndo Tributaveis os rendimentos auferidos do Tribunal
de Justica do Estado da Bahia, CNPJ 13.100.722/0001-60, a
titulo de ‘Valores Indenizatorios de URV, a partir de
informagoes a ele fornecidas pela fonte pagadora.
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Tais rendimentos decorrem de diferencas de remunerag¢do
ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro Real para a
Unidade Real de Valor — URV em 1994, reconhecidas e pagas
em 36 parcelas iguais no periodo de janeiro de 2004 a dezembro
de 2006, com base na Lei Complementar do Estado da Bahia n°
20, de 08 de setembro de 2003.

Estas diferengas recebidas tém natureza eminentemente salarial,
e consequentemente, sdo tributadas pelo imposto de renda,
conforme disposto nos arts. 43 e 114 da Lei n°5.172, de3 25 de
outubro de 1966 — Codigo Tributdrio Nacional (CTN), sendo
irrelevante a denominagdo dada aos rendimentos para sujeita-lo
ou ndo a incidéncia do imposto.

Preceitua a Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de
2003, dentre outras coisas, que a verba em questdo é de natureza
indenizatoria. A unica interpreta¢do possivel em harmonia com
o ordenamento juridico nacional e em especial com sistema
tributario, é a de que esta Lei disciplina aquilo que é pertinente
a competéncia do Estado, ou seja, seus efeitos ndo se estendem
ao imposto de renda. Principalmente porque ndo se fez, e nem se
poderia, estender seus efeitos tributarios ao dmbito federal.

Ndo poderiam os Estados Federados versarem sobre o que ndo
se lhes foi constitucionalmente outorgado, seja para criar, seja
para isentar tributo. A lei complementar aludida tem
repercussdo juridica em outras matérias afeitas a competéncia
legislativa estadual, tdo somente.

Considerar que uma lei estadual possa afastar a incidéncia do
imposto de renda de determinadas verbas, denominando-as de
indenizatorias, seria descuido crasso, porquanto demonstraria
desconhecimento bdasico acerca dos limites impostos as
competéncias tributarias dispostas na Carta Magna de 1988,
particularmente nos artigos 153 e 154. Ademais, o CTN dispoe,
no art. 111, que se interpreta literalmente a legislag¢do tributaria
pertinente a outorga de isen¢do. As isengoes do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica sdo as expressamente especificadas no
art. 39 do Decreto n° 3.000, de 1999.

Verifica-se que a legisla¢do tributaria ndo contempla isen¢do a
diferencas salariais reconhecidas posteriormente, ainda que
recebam a denominacdo de “indenizacdo” ou ‘“valores
indenizatorios” e que os valores recebidos pelo sujeito passivo
referente a diferencas de remuneracdo ocorridas quando da
conversdo de Cruzeiro Real para URV em 1994, denominada
‘valores indenizatorios de URV’, sdo tributdveis pelo imposto de
renda.

O Contribuinte impugnou o langamento e alegou, em sintese, que o auto de
infrag¢do seria nulo em razao da ilegitimidade ativa e da falta de interesse juridico da Receita
Federal do Brasil (RFB) para fiscalizar, administrar ou cobrar o imposto lan¢ado. Pois, em
razdo da distribui¢do constitucional das receitas, todo o montante que fosse arrecado a titulo de
imposto de renda incidente sobre os valores pagos a titulo de URV teria como destinatario o
proprio Estado da Bahia; que a propria Receita Federal entende que ¢ ilegitima para figurar no



polo passivo de pedido de compensagdo vinculado a crédito tributario referente a IRRF retido
pelos Estados, Distrito Federal e Municipios, por ndo ter a disponibilidade sobre os valores
recolhidos. Assim, pelo mesmo motivo, conclui-se que a Unido ¢ parte ilegitima para exigir o
referido imposto; que as diferencas pagas pelo Estado da Bahia decorrentes do erro na
conversdao da remuneragdo dos Magistrados de Cruzeiro Real para URV tém natureza juridica
indenizatdria, conforme previsto nos arts. 4° ¢ 5° da Lei Estadual da Bahia n°® 8.730, de 08 de
setembro de 2003. Portanto, tais rendimentos sdo isentos de imposto de renda; que o STF,
através da Resolugao n" 245, de 2002, deixou claro o carater indenizatério de tais verbas, e da
consequente ndo incidéncia do imposto de renda. Neste mesmo sentido estdo a jurisprudéncia
patria, decisdes do Couselho de Contribuintes, ¢ a Solugdao de Consulta SRF n° 55 de 18 de
abril de 2005; que mesmo que tal verba fosse tributavel, ndo caberia a aplicagdo da multa de
oficio e juros de niora, pois o contribuinte agiu de boa fé, seguindo informacdes constantes nos
contracheques emitidos pela fonte pagadora; que, além disso, o cardter indenizatorio de tal
verba estava previsto em lei, o que, também, afastaria de a aplicagcdo de multa e juros, nos
termos dos artigos 100 e 112 do CTN.

A DRIJ-SALVADOR/BA julgou procedente em parte o langamento para
excluir da exigéncia o valor de R$ 15.634,40 e correspondentes acréscimos, com base nas
consideragdes a seguir resumidas.

Inicialmente, a DRJ-SALVADOR/BA observou que as verbas em questiao
foram pagas em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n°® 8.730, de 2003 que se refere a
diferengas de remuneracdo quando da conversdo da URV, a qual era realizada mensalmente e
visava a manutencao do valor real do salario. Dai concluiu que as diferencas recebidas tinham
natureza eminentemente salarial; que o recebimento extemporaneo de tais diferengas ndo altera
a natureza das verbas, ainda que o beneficidrio tenha tido que recorrer a Justiga e o acordo
tenha sido implementado mediante lei complementar. Registra, ainda, que a tributacdo incide
também sobre os complementos, juros e atualizacdo monetaria.

Sobre o disposto no artigo 5° da Lei Estadual da Bahia n°® 8.730, de 2003, que
dispde que as diferengas pagas teriam natureza indenizatoria, observa que o Imposto de Renda
¢ regido por legislagdo federal e, portanto, tal dispositivo ndo tem nenhum efeito em matéria
tributaria, destacando que a incidéncia do imposto de renda independe da denominagdo dos
rendimentos e que indenizacdes ndo sdo indistintamente isentas, mas apenas aquelas previstas
em lei especifica como tal; que o art. 55, XIV, do RIR/99 prevé expressamente que tanto os
juros moratorios quanto quaisquer outras indenizagdes por atraso de pagamento estdo sujeitos a
tributacao, salvo se corresponderem a rendimentos isentos ou nao tributaveis.

Sobre a alegagdo de que deveria ser reconhecida a isengdo com base na
Resolucao do STF n* 245, de 2002, que reconheceu a isengdao do abono vinculado as diferencas
de URV pagas aos magistrados federais, registra que o beneficio ndo poderia ser estendido aos
membros do Ministério Publico Estadual, pois tal resultaria em isen¢dao sem lei especifica, e
que também ndo seria o caso de se recorrer a analogia.

Também nao seria o caso de se aplicar a isonomia com relacdo aos
magistrados federais, pois se trata de funciondrios publicos sujeitos a leis especificas distintas,
e que a isen¢ao, no ambito federal, decorreu de resolucao expedida no ambito do préprio Poder
Judiciario.

E sobre a responsabilidade da fonte pagadora pela retengao do IRRF, registra
que esta se extingue com o término do prazo para a apresentacdo da declaragdo dos
rendimentos pelo beneficidrio dos rendimentos, conforme orientacdo da Receita Federal por
meio’ da Instrucdo Normativa SRFn®'1, de 24 de'setembro de 2002. Ainda sobre a retengao do
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imposto pela fonte pagadora, anota que, embora o produto da arrecadacdo do imposto pertenga
a fonte pagadora, no caso o Estado da Bahia, este fato ndo isenta o beneficidrio dos
rendimentos de oferecé-lo a tributagdo; que, portanto, a competéncia para o langamento
tributario e o julgamento da lide sao da Unido.

Relativamente a multa de oficio, a DRJ rechaga a alegacdo de que, como os
informes d¢ rendimento apresentados pela fonte pagadora indicavam que se tratava de
rendimentos isentos, sem a reten¢do do imposto, agiu de boa-fé e ndo poderia ser punido com a
multa. Observa que a infragdo independe da inteng¢dao do agente e que a multa ¢ devida pela
ymissio dos rendimentos e ndo pela pratica de fraude.

Finalmente, a DRJ registra que a autuagao observou a regra estabelecida pela
orientagdo da PGFN por meio do Parecer PGFN/CRJ n°® 287/2009, eliminando os efeitos
tributarios do recebimento dos rendimentos de forma acumulada, e que também foram
excluidos da base de calculo os valores correspondentes a diferengas de 13° salario e abono de
férias. Isto porque, embora a autuagdo tenha sido feita antes da edi¢ao do referido parecer, o
processo foi convertido em diligéncia para que a autoridade lancadora ajustasse o langamento
as novas orientacoes, o que foi feito.

A DRIJ-SALVADOR/BA observou, contudo, que sobre as diferengas
recebidas nos meses de fevereiro, margo e junho de 1995 foi aplicada aliquota de 35%, quando
o correto seria aliquota de 26,6%,Excluiu, portanto, a diferenga.

O Contribuinte tomou ciéncia da decisdo de primeira instdncia em
06/04/2011 e, em 12/04/2011, interpds o recurso voluntario que ora se examina € no qual
preliminarmente, a nulidade do langamento com base em alegado erro na forma de apuragao da
base de calculo do langamento.

Reafirma a alegagdo de ilegitimidade passiva da Unido para cobrar o imposto
incidente na fonte e que nao foi objeto de retencao pelo Estado; reafirma a alegagdao de quebra
da capacidade contributiva do Contribuinte, que estaria caracterizada pelo fato de que o Fisco
pretende receber o imposto em valor maior do que o que seria devido caso os rendimentos
fossem recebidos no tempo proprio, com multa, corre¢do e juros.

Quanto ao mérito, reitera, em sintese, as alegacdes e argumentos da
impugnacdo quanto a natureza indenizatérias das verbas recebidas; sobre a quebra do principio
constitucional da isonomia, em face do tratamento recebido pelo membros do Poder Judiciario
Federal; questiona procedimentos de calculos quanto 4 aliquota aplicavel, as base de calculo e
a inclusdo indevida de rendimentos que seria de 13° saldrio e abono de férias. Por fim, reitera
alegagdes contra a aplicagdo da multa e dos juros de mora, sob o argumento de que declarou
rendimentos segundo orientacdes da fonte pagadora, tanto pelos comprovantes de rendimentos
por esta fornecidos quanto pela Lei Estadual que definiu que a verba em questio teria natureza
indenizatdria. Acrescenta, sobre a aplicagdo da multa de oficio que o Ministério da Fazenda,
em resposta a consulta do Tribunal de Justica do Estado da Bahia, manifestou-se pela
inexigibilidade da multa. Argumenta que a resposta a consulta teria efeito vinculante.

E o relatério.



Voto Vencido

Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa — Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade.
Dele conhego.

Fundamentagao

Examino, inicialmente, a argiiicio de nulidade do langamento. Afirma o
Recorrente que o auto de infragdo seria nulo devido a ilegitimidade ativa da Unido e a erro de
procedimeito na base de calculo do imposto. Rejeito de plano a argiiicdo de nulidade, pois
ambas as questdes se confundem com o mérito e serdo examinadas mais adiante. Isto ¢, uma
das qucstdes a serem aqui discutidas € se o fato de pertencer ao estado o produto da
arrecadacdo do IRRF afasta a competéncia da Unido para fiscalizar, langar e cobrar dos
contribuintes beneficiarios dos rendimentos sobre os quais devem incidir o imposto na fonte e,
como ja dito, a solugdo dessa questdo, neste caso, se confunde com o mérito do langamento; a
outra questao diz respeito precisamente aos procedimentos de apuracao da base de calculo.

Por outro lado, o langamento foi formalizado por servidor competente e de
acordo com as normas que regem o processo administrativo fiscal, e, portanto, ndo vislumbro
nenhum vicio que pudesse ensejar sua nulidade.

Rejeito a preliminar de nulidade.

Quanto ao mérito, sobre a distribuicdo das competéncias tributdrias esta ¢
claramente definida na Constitui¢do Federal sendo da Unido a competéncia do Imposto de
Renda. E quanto a sito ndo ha controvérsia. A pretensao da defesa, todavia, ¢ de que, como o
produto da arrecada¢do do IRRF, no caso, pertenceria ao Estado da Bahia, a Unido ndo teria
legitimidade para exigir o tributo. Mas, como ressaltou a decisdo de primeira instancia,
independentemente de ter havido ou ndo a reten¢do do imposto pela fonte pagadora, ¢ dever
dos contribuintes informarem os rendimentos quando do ajuste anual. A reten¢do do imposto
pela fonte pagadora ¢ mera antecipacdo do imposto devido quando do ajuste anual, e tanto ¢
assim que, quando apurado o imposto devido no ajuste, compensa-se o imposto retido na fonte.
Sobre isto, a proposito, ha simula do CARF, a saber:

Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos a incidéncia do
imposto de renda na declaracdo de ajuste anual, é legitima a
constituicdo do crédito tributario na pessoa fisica do
beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo tenha procedido a
respectiva retengdo. (Sumula CARF N° 12)

Nao ha, portanto, relacao entre o dever de reter o imposto, o fato de o produto
da arrecadacdo do imposto retido pertencer ao Estado e a competéncia tributaria do Imposto de
Renda.

Vale ressaltar também que a exigéncia foi feita de acordo com a legislacao
aplicavel, que ndo pode deixar de ser aplicada com base em juizo subjetivo da administragao
tributaria a respeito da capacidade contributiva. Isto €, a compatibilizagdo da carga tributaria ao
principio da capacidade contributiva deve ser considerada pelo legislador e nao pelos agentes
arrecadadores que estdo vinculados 4 lei. No caso concreto a Contribuinte queixa-se do fato de
que, tendo’oferecimentos-os: rendimentos- a“tributacdo de acordo com a orientagcdo da propria
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fonte pagadora, por meio do comprovante de rendimentos por ela fornecida e de acordo com
orientagdo legal do proprio estado, ndo poderia ser onerada com a exigéncia do imposto com
acréscimos de multa, juros e corre¢do, portanto, ser instada a pagar mais do que pagaria sob
condi¢des normais.

Mas, mais uma vez, o argumento da defesa confunde aspectos que ndo se
relacionam. A administragao tributaria deve limitar-se a exigir os tributos devidos de acordo as
normas de incidéncia previstas na legislagdo tributiria. Se o Contribuinte ndo recebeu os
rendimentos quando fazia jus a eles, por divergéncias com a fonte pagadora quanto a esse
lireito, e veio a receber em momento posterior, este fato ndo pode interferir na regra de
incidencia tributaria que deve levar em conta os rendimentos efetivamente recebidos pelos
contribuintes; e se o Contribuinte recebeu os rendimentos em momento posterior € nao os
ofereceu a tributagdo quando desse recebimento, o imposto deve ser exigido, com os
acréscimos previstos em lei. Sobre o fato de que o Contribuinte agiu de boa-fé e, portanto, ndo
deveria ser onerado com multa e juros, a questdo sera examinada mais adiante. Por enquanto
afasto apenas a objecdo levantada pela defesa de que a autuagdo tenha onerado a carga
tributaria em relagdo a situagao hipotética de o rendimento ter sido recebido ao tempo em que o
Contribuinte faria jus a eles.

Sobre a alegada natureza indenizatéria das verbas recebidas, pela propria
descricdo dos fatos, fica claro que ndo ¢ disso que se trata. Segundo o relato da propria
Contribuinte, as verbas em questao referem-se a diferencas salariais devidas em decorréncia de
erro na conversao dos salarios de Cruzeiro Real para URV. Isto ¢, nesta conversao teria havido
erro com prejuizo para os servidores, prejuizo que veio a ser posteriormente reparado,
pagando-se a eles aquilo que antes deixou de ser pago. E o que deixou de ser pago ndo foi outra
coisa que nao salarios. Logo, o que veio a ser posteriormente pago ¢ salario.

Mas o Contribuinte apoia-se na Lei Complementar n° 20, de 2003 do Estado
da Bahia que no seu art. 3° definiu que as tais verbas teriam natureza indenizatdria, a saber:

Art. 2°. As diferencas de remunerag¢do ocorridas quando da
conversdo de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor — URV,
objeto da A¢do Ordinaria de n° 140.97592153-1, julgada pelo
Tribunal de Justica do Estado da Bahia, e em conseqiiéncia com
os precedentes do Supremo Tribunal Federal, especialmente nas
Ag¢oes Ordinarias nos. 613 e 614, serdo apuradas més a més, de
1° de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001, e o montante,
correspondente a cada Procurador e Promotor de Justica, sera
devido em 36 parcelas iguais e consecutivas para pagamento nos
meses de janeiro de 2004 a dezembro de 2006.

Art. 3° Sdo de natureza indenizatoria as parcelas de que trata o
art. 2° desta lei.

Ora, primeiramente, como ja referido acima, o Imposto de Renda ¢ da
competéncia da Unido e, portanto, os estados da federagdo ndo sdo competentes para legislar
em matéria tributaria relativamente a este tributo. Portanto, se o Estado da Bahia se arvora a
definir a natureza das coisas e a dizer que diferenca de saldrio tem natureza indenizatoria, esta
denominagao nao se presta para fins de defini¢do da incidéncia ou ndo do imposto de renda.
Isto, alids, esta dito expressamente no § 1° do art. 43 do CTN, a saber:



Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

§ 1" A4 incidéncia do imposto independe da denomina¢do da
receita ou do rendimento, da localiza¢do, condi¢do juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepg¢ao.
(Incluido pela Lep n® 104, de 10.1.2001)

Mas a Recorrente invoca a Resolugdo n°® 245, do Supremo Tribunal Federal
que acfiniu que verba semelhante devida aos magistrados federais teria natureza indenizatoria.

Pois bem, ¢ certo que o Supremo Tribunal Federal, em sessdo administrativa,
considerou como tendo natureza indenizatdria o abono varidvel concedido aos membros do
Poder Judiciario da Unido pela Lei n° 10.474, de 2002, e como tal, ndo sujeitas a tributacao
pelo imposto de renda, como também ¢ certo que a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,
por meio do Parecer PGFN n°® 529/2003, manifestou entendimento no sentido de que as
referidas verbas ndo estariam sujeitas a tributagao.

Mas tanto a Resolu¢do do STF quanto o Parecer da PGFN referem-se
especificamente ao abono concedido aos Magistrados da Unido, e, em seguida, aos membros
do Ministério Publico Federal, e o que se discute neste processo ¢ se 0 mesmo entendimento
deve ser aplicado a verba atribuida aos membros do Ministério Publico do Estado do Rio de
Janeiro. E o que passo a analisar.

Vale destacar, inicialmente, que a posi¢ao do Supremo Tribunal Federal —
STF sobre a natureza do abono variavel atribuido aos Magistrados da Unido foi definida em
sessdo administrativa e expedida por meio de Resolucdo, € ndo em sessdo de julgamento
daquela Corte e, por 6bvio, ndo se trata de uma decisao judicial cujos efeitos sao bem distintos
dos de um ato administrativo. Enfim, ¢ elementar e dispensa maiores consideragdes, que a
Resolugao do STF nao vinculava a Administragao Tributaria da Unido.

Sobreveio, todavia, o Parecer PGFN/N° 529/2003 da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro da Fazenda, e que concluiu que o abono variavel de
que trata o art. 2° da Lei n° 10.474, de 2002 tem natureza indenizatoria. O referido Parecer,
entretanto, ndo deixa dividas quanto aos limites desse entendimento, sendo vejamos.

Apds destacar que o Superior Tribunal de Justica — STJ consolidou
entendimento no sentido de que abonos recebidos em substituicdo a aumentos salariais sofrem
a incidéncia do imposto de renda, fez a ressalva de que, segundo entendimento dessa mesma
Corte, nos casos de abono concedido como reparacao pela supressao ou perda de direito, o
mesmo tem natureza indenizatoria. E, segundo o Parecer da PGFN, seria este, no entendimento
do STF, manifestado por meio da Resolucdo n°® 245, de 2002, o caso do abono varidvel e
provisorio previsto no art. 6° da Lei n°® 9.655, de 1998, com a alteragdo estabelecida no art. 2°
da Lein® 10.474, de 2002, no entendimento do STF.

Fica claro, portanto, que o Parecer da PGFN somente reconhece a natureza
indenizatdria do abono varidvel de que tratam as Leis n® 9.655, de 1998 e 10.474, de 2002,
acolhendo entendimento do STF de que tal abono destina-se a reparar direito.
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Assim, o que se tem ¢, por um lado, a Resolugdo n°® 245, do STF que, como
se viu, ndo emana os efeitos de uma decisao judicial e, por outro, o Parecer PGFN/N° 529/2003
que se limita a reconhecer a natureza indenizatéria do abono concedido aos Magistrados da
Unido, acatando interpretacio do STF. E dizer, ambos os atos alcangam apenas o abono
previsto no art. ¢° da Lei n® 9.655, de 1998, com a alteracdo estabelecida no art. 2° da Lei n°
10.474, de 2002.

Nessas condi¢des, ndo vejo como se estender o alcance dos dois atos acima
refCridos para abonos concedidos posteriormente, para outro grupo de servidores, por meio de
ito especifico distinto daqueles referidos na Resolu¢do do STF e no Parecer da PGFN. Por
outro lado, ¢ irrelevante o fato de a lei estadual se reportar ao sistema remuneratério dos
Magistrados da Unido. Trata-se de mera questdo de técnica legislativa, de op¢do por uma
determinada forma de fixagcdo de parametros remuneratorios, o que de modo algum implica na
equiparacdo de uma e de outra verba.

E preciso examinar, portanto, no caso concreto, a natureza da verba recebida
pela Recorrente para se poder concluir pela incidéncia ou ndo incidéncia, sobre ela, do imposto
de renda, e, como vimos acima, a verba tem natureza salarial e como tal ¢é tributavel.

Registre-se, por fim, que em recente julgado a Camara Superior de Recursos
Fiscal — CSRF, analisando situagdo semelhante em que era parte um membro do Ministério
Publico do Estado do Rio de Janeiro, decidiu pela manutencdo da exigéncia. Trata-se do
Acérdao n® 9202-002.032, de 21 de margo de 2012. Eis a ementa do acoérdao:

Ementa: REMUNERACAO PELO EXERCICIO DE CARGO OU
FUNCAO - INCIDENCIA - Sujeitam-se a incidéncia do imposto
de renda as verbas recebidas como remuneragdo pelo exercicio
de cargo ou funcdo, independentemente da denominagdo que se
dé a essa verba.

Sobre a quebra de isonomia entre os membros do Poder Judiciario Federal e
os membros do Ministério Publico do Estado da Bahia, que teriam tratamento diferenciado,
estando em situagdes semelhantes, registre-se que, ainda que se verificasse tal situagao, isto
ndo poderia ser invocado para deixar de aplicar a norma tributaria. Os principios da isonomia,
da capacidade contributiva e outros que informam o sistema tributario devem ser observados
pelo legislador na feitura das normas tributdrias, e ndo cabe aos agentes da administracdo,
vinculados que sdo a esta legislagdo, deixar de aplica-la a pretexto de violagdao de principios
que elas deveriam observar. Ademais, no caso concreto, a situagio especifica dos membros da
Magistratura Federal decorre de ato do proprio Poder Judiciario, ¢ ndo da legislagdo ou da
administracdo tributaria.

E sobre as dedugdes reclamadas pela Contribuinte, estas também deveriam
ter sido pleiteadas quando da apresentacdo da declaragcdo de rendimentos. O que o Fisco exige
mediante a autuagdo objeto deste processo ¢ apenas a diferenga de imposto que deixou de ser
paga. O Fisco apenas incluiu rendimentos que deixaram de ser tributados. Tudo o mais que se
refere a apuragao do imposto ja deveria constar da declaragdo apresentada.

Sobre os alegados erros na base de calculo e na aliquota, vale ressaltar que,
por determinacao da DRJ-SALVADOR/BA, por meio de diligéncia, o langamento foi ajustado
para observar a orientacdo do Parecer PGFN//CRJ n° 287/2009, considerando os rendimentos
nos‘meses ' dorecebimento e 'com-as’aliquotas vigentes a época. Por outro lado, a pretensao de



que deveria ser aplicada a aliquota considerando apenas o valor das diferencas recebidas, ha
um equivoco da Contribuinte. E que se trata aqui de exigéncia de imposto devido no ajuste
anual, e ndo mais na fonte e, portanto, deve ser considerado, na base de calculo do imposto, a
totalidade dos rendimentos recebidos no periodo e ndo apenas os rendimentos nao tributados na
declaragdo. Portanto, considerando os valores totais dos rendimentos recebidos pela
Contribuinte em cada exercicio, a aliquota aplicavel ¢ a aliquota maxima. O mesmo vale para
as dedugoes, que também deveriam ter sido pleiteadas quando da apresentacdo da declaracao
de rendimentos. O que o Iisco exige mediante a autuacdo objeto deste processo ¢ apenas a
diferenga de imposio que deixou de ser paga. O Fisco apenas incluiu rendimentos que
deixaram de ser tributados. Tudo o mais que se refere a apuragdo do imposto ja deveria constar
da declaragdo apresentada.

Correto, portanto, o langamento quanto a este aspecto.

Quanto ao pedido de exclusdo da multa de oficio e dos juros, sob a alegacdo
de que a Contribuinte teria agido de boa-fé, seguindo orientagdo normativa da fonte pagadora,
a questdo foi adequadamente enfrentada pela decisdo de primeira instdncia. Ainda que a fonte
pagadora tenha deixado de proceder a retengdo, o Contribuinte teria que oferecer os
rendimentos a tributacdo ,e ndo o tendo feito, fica sujeito a multa prevista no art. 44, I da Lei n°

9.430, de 1996, verbis:

Lei n® 9.430, de 1996:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

1 —de 75% (setenta e cinco por cento), nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o
vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de
falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a
hipotese do inciso seguinte;

E quanto a consulta que teria sido respondida concordando com a tese da ndo
aplicabilidade da multa de oficio, diferentemente do quem afirma o Recorrente, por ndo ter
sido a consulta processada de acordo com o rito do Decreto n® 70.235, de 1972, esta nao tem
efeito vinculante.

Sobre a aplicagao do art. 100 ou 110 do CTN, no caso de tributos sujeitos ao
langamento por homologacdo, ¢ dever dos contribuintes apurar o imposto devido, devendo
observar a legislagdo aplicavel, e ndo o fazendo fica sujeito ao lancamento em relacdo a
eventuais diferengas de impostos. Ora, ndo sendo a fonte pagadora competente para legislar a
respeito do imposto, que ¢ de competéncia da Unido, ndo poderia o Contribuinte ter apurado o
imposto com base nessas orientagdes. Se o fez, ainda que de boa-fé, responde pela omissao
sujeitando-se a multa prevista em lei. Mais uma vez, como noutras situagcdes acima analisadas,
ndo cabe ao Fisco, ao proceder ao lancamento tributario, fazer juizo subjetivo sobre a boa-fé ou
ma-f¢é do Contribuinte, devendo se limitar a aplicar a legislacdo a qual esta vinculado e que, no
caso, prevé a imposic¢ao dos acréscimos legais.

Finalmente, sobre os juros incidentes sobre as verbas recebidas, ressalvando
minha posicdo em sentido contrario, penso ser aplicavel ao caso, por forga do art. 62-A do
Regimento Interno do CARF, o entendimento do Superior Tribunal de Justica segundo o qual
os juros calculados sobre verbas, recebidas em decorréncia de decisdes judiciais em agdes
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trabalhistas, tém natureza indenizatérias, ndo estando sujeitos a incidéncia do imposto, nos
termos do Acordao Resp. n® 1227133/RS, julgado em 28/09/2011, com a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA
INDENIZATORIA. VERBAS TRABALHISTAS. NAO
INCIDENCIA OU ISENCAO DE IMPOSTO DE RENDA.

— Nao incide imposto de renda sobre os juros moratorios legais
vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisdo
Judicial.

Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
improvido.

Deve ser excluida da base de célculo, portanto, a parcela dos rendimentos
correspondentes aos juros recebidos pelo beneficiario.

Conclusdo

Ante o exposto, encaminho meu voto no sentido de rejeitar a preliminar de
nulidade do langamento e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para excluir da base de
calculo do langamento o valor correspondente aos juros.

Assinatura digital
Pedro Paulo Pereira Barbosa

Voto Vencedor

Conselheiro GUSTAVO LIAN HADDAD, Redator-designado

Divergi das conclusoes do I. Relatora, Dr. Pedro Paulo Pereira Barbosa, no
que respeita ao ndo acolhimento do pleito de exclusdo da multa de oficio formulado pelo
recorrente.

De fato e como consta de seu voto, a fonte pagadora — no caso o Poder
Judiciario do Estado da Bahia - tratou os rendimentos como de natureza indenizatdria e ndo os
submeteu a tributacdo, assim informando o contribuinte em informe de rendimentos que lhe foi
entregue.

Trata-se de situagdo em que o recorrente foi induzido a equivoco quanto ao
tratamento dos rendimentos recebidos, configurando erro escusavel como ja decidido em
inimeros precedentes da Camara Superior de Recursos Fiscais. Confiram-se os seguintes
acordaos da Camara Superior de Recursos Fiscais:



CSRF/01—4.825, j. 16.02.2004, Rel. Antonio de Freitas Dutra;

MULTA DE OFICIO - DADOS CADASTRAIS - O lancamento
efetuado com dados cadastrais espontaneamente declarados pelo
contribuinte que, induzido pelas informagoes prestadas pela
fonte pagadora, incorreu em erro escusavel no preenchimento da
declaragdo, ndo comporta multa de oficio.

CSRF/04-00.058, j. 21.06.2005, Rel. Remis Almeida Estol

IRPF - RENDIMENTOS - TRIBUTACAO NA FONTE -
ANTECIPACAO - RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA - Em se
tratando de imposto em que a incidéncia na fonte se da por
antecipagdo daquele a ser apurado na declaragdo, inexiste
responsabilidade tributaria concentrada, exclusivamente, na
pessoa da fonte pagadora, devendo o beneficiario, em qualquer
hipotese, oferecer os rendimentos a tributag¢do no ajuste anual.

MULTA DE OFICIO - DADOS CADASTRAIS - O lancamento
efetuado com dados cadastrais espontaneamente declarados pelo
contribuinte que, induzido pelas informagoes prestadas pela
fonte pagadora, incorreu em erro escusavel no preenchimento da
declaragdo, ndo comporta multa de oficio.

Recurso especial parcialmente provido.

Assim, com as presentes consideracdes € com base em todo o exposto, divirjo

(assinado digitalmente)
GUSTAVO LIAN HADDAD

das conclusdes do 1. Relator para dar parcial provimento parcial ao recurso com vistas a excluir
do crédito tributario o valor correspondente a multa de oficio.
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MINISTERIO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
2* CAMARA/2* SECAO DE JULGAMENTO

Processo n°: 10580.722475/2008-96

TERMO DE INTIMACAO

Em cumprimento ao disposto no § 3° do art. 81 do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria Ministerial n® 256, de 22
de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda
Nacional, credenciado junto a Segunda Camara da Segunda Secdo, a tomar ciéncia do Acérdao
n°. 2201-001.713.

Brasilia/DF, 10 de setembro de 2012.

Maria Helena Cotta Cardozo
Presidente da Segunda Camara da Segunda Seg¢ao

Ciente, com a observagao abaixo:

() Apenas com Ciéncia
() Com Recurso Especial
() Com Embargos de Declaracao



DF CARF MF

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001

Autenticado digitalmente em 05/12/2012 por PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA, Assinado digitalmente em 05/
12/2012 por PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA, Assinado digitalmente em 14/12/2012 por GUSTAVO LIAN HADDAD
, Assinado digitalmente em 14/12/2012 por MARIA HELENA COTTA CARDOZO

Impresso em 08/06/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

Fl. 147

14



